EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 4773 de 2005

(Da Senhora Vanessa Grazzitin)

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o artigo 2°, que diz “E vedado a importagéo, a produgdo e a venda

de medicamentos similares em todo o territério nacional”.

JUSTIFICAGAO

O artigo 2° é praticamente idéntico ao artigo 1°, assim sendo é
desnecessario este artigo.

Sala das Comissées, 16 de margo de 2005.

Deputada Vanessa Grazziotin
PCdoB/AM
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